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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PRAZO DECADENCIAL.
CINCO ANOS. TERMO A QUO. OBRIGACAO ACESSORIA.

O Supremo Tribunal Federal, através da Sumula Vinculante n° 08, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo
assim ser observadas as regras do Coédigo Tributario Nacional - CTN.
Tratando-se de auto de infragcdo por descumprimento de obrigacdo acessoria,
onde nao ha pagamentos a homologar, aplica-se o disposto no artigo 173, I do
referido codigo para apuragdo do periodo decadencial.

Encontram-se atingidos pela decadéncia os fatos geradores anteriores a
11/2000, inclusive.

LEGISLACAO PREVIDENCIARIA. INFRACAO. GFIP.
APRESENTACAO COM INFORMACOES INEXATAS, INCOMPLETAS
OU OMISSAS.

Apresentar a empresa GFIP com informagdes inexatas, incompletas ou
omissas, constitui infracao a legislacao previdenciaria.

MULTA APLICAVEL. LEI SUPERVENIENTE MAIS BENEFICA.
APLICABILIDADE

O artigo 32 da lei 8.212/91 foi alterado pela lei 11.941/09, traduzindo
penalidade, em tese, mais benéfica ao contribuinte, a qual deve ser aplicada,
consoante art. 106, II “c”, do CTN, se mais favoravel. Deve ser efetuado o
calculo da multa de acordo com o art. 32-A,1, da lei 8.212/91, na redacao
dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente
auto, para que seja aplicado o mais benéfico a recorrente.

Recurso Voluntario Provido em Parte
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
 O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, devendo assim ser observadas as regras do Código Tributário Nacional - CTN. Tratando-se de auto de infração por descumprimento de obrigação acessória, onde não há pagamentos a homologar, aplica-se o disposto no artigo 173, I do referido código para apuração do período decadencial. 
 Encontram-se atingidos pela decadência os fatos geradores anteriores a 11/2000, inclusive. 
 LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INFRAÇÃO. GFIP. APRESENTAÇÃO COM INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMISSAS.
 Apresentar a empresa GFIP com informações inexatas, incompletas ou omissas, constitui infração à legislação previdenciária.
 MULTA APLICÁVEL. LEI SUPERVENIENTE MAIS BENÉFICA. APLICABILIDADE
 O artigo 32 da lei 8.212/91 foi alterado pela lei 11.941/09, traduzindo penalidade, em tese, mais benéfica ao contribuinte, a qual deve ser aplicada, consoante art. 106, II �c�, do CTN, se mais favorável. Deve ser efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32-A,I, da lei 8.212/91, na redação dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator, para reconhecer a decadência referente às competências anteriores a 11/2000, inclusive, e que seja efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32-A,I, da lei 8.212/91, na redação dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdenciária, por ter apresentado GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social com ausência de fatos geradores de contribuição previdenciária.
O r. acórdão � fls 286 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:
Decadência do direito de lançamento da fazenda.
A empresa providenciou a entrega de GFIP retificadoras na rede bancária, regularizando sua situação.
Requer que a decisão que julgou procedente o lançamento expresso pela NFLD N° 35.658.040- 7 seja reformada, tendo em vista a extinção do crédito tributário pela decadência.

É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DA DECADÊNCIA
O auto de infração foi entregue ao contribuinte em 02/08/2006. 
O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula Vinculante nº 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212 de 1991.
Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n º 8.212, há de se observar as regras previstas no CTN. Tratando-se de auto de infração, sem pagamentos a homologar, deve ser aplicada, em relação à decadência, a regra trazida pelo artigo 173, I do CTN, que transcrevemos.
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
Por fim, tal matéria foi submetida ao crivo da 1ª. Seção do Superior Tribunal de Justiça, através de Recurso Especial representativo de controvérsia � RESP 973.733, conforme art. 543-C do normativo processual e, segundo a nova redação do art. 62-A do Regimento interno do CARF, de reprodução obrigatória pelos Conselheiros. Reproduzimos excerto da ementa:
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de. desarrazoado prazo decadencial decenal(...) grifamos
_________________
Também os EDcl nos EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 674.497 - PR (2004/0109978-2), DJe 26/02/2010:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTOS NÃO EFETUADOS E NÃO DECLARADOS. ART. 173, I, DO CTN. DECADÊNCIA. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE.
1. Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional objetivando afastar a decadência de créditos tributários referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro de 1993.
2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questão são relativos ao período de 1º a 31.12.1993, ou seja, a exação só poderia ser exigida e lançada a partir de janeiro de 1994. Sendo assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve início somente em 1º.1.1995, expirando-se em 1º.1.2000.
Considerando que o auto de infração foi lavrado em 29.11.1999, tem-se por não consumada a decadência, in casu. 
3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar parcial provimento ao recurso especial. 
Consoante as regras retrocitadas, forçoso se faz reconhecer a decadência referente ao período anterior a 11/2000, inclusive. 
Ante o exposto, acolho parcialmente a preliminar de decadência nos termos do voto proferido.

DOS FATOS GERADORES NÃO DECLARADOS
Do período considerado após o reconhecimento da decadência, 12/2000 a 09/2003, a r. decisão informa que não houve entrega de GFIP´s retificadoras para o período de dezembro de 2000 a dezembro de 2002. Assim não há que se falar em correção da falta no período. 
Nas competências restantes - 01 a 09/2003, foram entregues apenas os protocolos de envios, peça insuficiente a demonstrar qualquer correção, pois informa apenas que nova GFIP foi enviada. Mesmo assim, o julgador de primeiro grau consultou os sistemas informatizados da Receita Federal e informa que as faltas apontadas no anexo do relatório fiscal - fls 23 a 34 não foram corrigidas. Vejamos trecho do r. acórdão:
Com efeito, exceto no que pertine aos segurados Antônio Gaspar e Carla Brunelli Rodrigues Costa, nenhum dado relativo a remuneração ou contribuição previdencidria consta no sistema alimentado com as informações prestadas pela empresa via GFIP entregue após a lavratura deste Auto. 
Logo, a óbvia conclusão é a de que a "ASM" não corrigiu, sequer parcialmente, a falta que gerou, relativamente à competência de que estamos falando, a multa de R$ 5.784,15, apurada na forma do demonstrativo de fls. 33. 
Tudo o que foi dito acima aplica-se ao período de fevereiro a setembro de 2003,isto é, também nesses meses as GFIP que constam do sistema da SRFB não contemplam os dados dos demonstrativos de fls. 33 e 34, e 88 e 89. Para confirmá-lo, basta realizar, em cada uma dessas competências, a comparação dos relatórios emitidos pela fiscalização com as telas que anexamos às fls. 275 a 282
Esses fatos não foram expressamente impugnados pela recorrente, que se limitou a informar, de modo genérico, que as faltas foram corrigidas, sem trazer nenhum elemento de prova do alegado.
Dessa feita tenho que não houve comprovação da correção da falta, não havendo assim que se falar em relevação da multa aplicada.

APLICAÇÃO DA NORMA MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE
O art. 106, inciso II,�c� do CTN determina a aplicação de legislação superveniente, caso esta seja mais benéfica ao contribuinte.
As multas em GFIP foram alteradas pela lei n º 11.941/09, o que pode beneficiar o recorrente. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212, senão vejamos:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    § 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    § 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    § 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Dessarte, o valor do Auto de Infração deve ser calculado segundo a nova norma legal - art. 32-A,I, da lei 8.212/91, somente, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte.
No cálculo da multa devem se observados os valores mínimos, por competência, elencados no parágrafo 3º do mesmo artigo 32-A.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, conheço do presente recurso e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para reconhecer a decadência referente às competências anteriores a 11/2000, inclusive, e que seja efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32-A,I, da lei 8.212/91, na redação dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.



assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator, para reconhecer a decadéncia
referente as competéncias anteriores a 11/2000, inclusive, e que seja efetuado o calculo da
multa de acordo com o art. 32-A,1, da lei 8.212/91, na redagdo dada pela lei 11.941/09, e
comparado aos valores que constam do presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico a
recorrente. A comparacao dar-se-4 no momento do pagamento ou do parcelamento do débito
pelo contribuinte e, na inexisténcia destes, no momento do ajuizamento da execu¢do fiscal,
conforme art.2°. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior, Eduardo de
Oliveira ¢ Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

A empresa foi autuada por descumprimento da legislagdo previdenciaria, por
ter apresentado GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informacdes a Previdéncia Social
com auséncia de fatos geradores de contribuicao previdenciaria.

O r. acordao — fls 286 e ss, conclui pela improcedéncia da impugnagao
apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisdo, apresenta recurso
voluntério tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:

e Decadéncia do direito de langamento da fazenda.

e A empresa providenciou a entrega de GFIP retificadoras na rede
bancaria, regularizando sua situacao.

e Requer que a decisao que julgou procedente o langamento expresso

pela NFLD N° 35.658.040- 7 seja reformada, tendo em vista a
extin¢ao do crédito tributario pela decadéncia.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oséas Coimbra

O recurso voluntdrio ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DA DECADENCIA
O auto de infracdo foi entregue ao contribuinte em 02/08/2006.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Stimula
Vinculante n° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lein ° 8.212 de 1991.

Uma vez ndo sendo mais possivel a aplicagdo do art. 45 da Lei n © 8.212, ha
de se observar as regras previstas no CTN. Tratando-se de auto de infra¢dao, sem pagamentos a
homologar, deve ser aplicada, em relagdo a decadéncia, a regra trazida pelo artigo 173, I do
CTN, que transcrevemos.

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario
extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langcamento
poderia ter sido efetuado,

Por fim, tal matéria foi submetida ao crivo da 1*. Se¢do do Superior Tribunal
de Justica, através de Recurso Especial representativo de controvérsia — RESP 973.733,
conforme art. 543-C do normativo processual e, segundo a nova redagdo do art. 62-A do
Regimento interno do CARF, de reproducgdo obrigatéria pelos Conselheiros. Reproduzimos
excerto da ementa:

3. O dies a quo do prazo qiiingiienal da aludida regra
decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,
sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele em
que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia_do_fato_imponivel, ainda que se trate de tributos
sujeitos a lancamento por homologacdo, revelando-se
inadmissivel a aplicacdo cumulativa/concorrente dos prazos
previstos nos artigos 150, § 4° e 173, do Codex Tributario, ante
a configuragdo de. desarrazoado prazo decadencial decenall...)
grifamos
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Também os EDcl nos EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL N° 674.497
- PR (2004/0109978-2), DJe 26/02/2010:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO.
TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
RECOLHIMENTOS NAO EFETUADOS E NAO DECLARADOS.
ART. 173, I, DO CTN. DECADENCIA. ERRO MATERIAL.
OCORRENCIA. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS.
EXCEPCIONALIDADE.

1. Trata-se de embargos de declaragdo opostos pela Fazenda
Nacional objetivando afastar a decadéncia de créditos

tributadrios referentes a fatos geradores ocorridos em dezembro
de 1993.

2. Na espécie, os fatos geradores do tributo em questdo sdo
relativos ao periodo de 1° a 31.12.1993, ou seja, a exag¢do so
poderia ser exigida e lan¢ada a partir de janeiro de 1994. Sendo
assim, na forma do art. 173, I, do CTN, o prazo decadencial teve
inicio somente em 1°.1.1995, expirando-se em 1°.1.2000.

Considerando que o auto de infragdo foi lavrado em 29.11.1999,
tem-se por ndo consumada a decadéncia, in casu.

3. Embargos de declaragdo acolhidos, com efeitos modificativos,
para dar parcial provimento ao recurso especial.

Consoante as regras retrocitadas, forcoso se faz reconhecer a decadéncia
referente ao periodo anterior a 11/2000, inclusive.

Ante o exposto, acolho parcialmente a preliminar de decadéncia nos termos
do voto proferido.

DOS FATOS GERADORES NAO DECLARADOS

Do periodo considerado apds o reconhecimento da decadéncia, 12/2000 a
09/2003, a r. decisdao informa que ndo houve entrega de GFIP's retificadoras para o periodo de
dezembro de 2000 a dezembro de 2002. Assim ndo ha que se falar em correcao da falta no
periodo.

Nas competéncias restantes - 01 a 09/2003, foram entregues apenas os
protocolos de envios, peca insuficiente a demonstrar qualquer corre¢do, pois informa apenas
que nova GFIP foi enviada. Mesmo assim, o julgador de primeiro grau consultou os sistemas
informatizados da Receita Federal e informa que as faltas apontadas no anexo do relatério
fiscal - fls 23 a 34 nao foram corrigidas. Vejamos trecho do r. acérdao:

Com efeito, exceto no que pertine aos segurados Antonio Gaspar
e Carla Brunelli Rodrigues Costa, nenhum dado relativo a
remunera¢do ou contribuig¢do previdencidria consta no sistema
alimentado com as informagoes prestadas pela empresa via
GFIP entregue apos a lavratura deste Auto.
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Logo, a obvia conclusdo é a de que a "ASM" ndo corrigiu,
sequer parcialmente, a falta que gerou, relativamente a
competéncia de que estamos falando, a multa de R$ 5.784,15,
apurada na forma do demonstrativo de fls. 33.

Tudo o que foi dito acima aplica-se ao periodo de fevereiro a
setembro de 2003,isto é, também nesses meses as GFIP que
constam do sistema da SRFB ndo contemplam os dados dos
demonstrativos de fls. 33 e 34, e 88 e 89. Para confirma-lo, basta
realizar, em cada uma dessas competéncias, a compara¢do dos
relatorios emitidos pela fiscalizagdo com as telas que anexamos
as fls. 275 a 282

Esses fatos ndo foram expressamente impugnados pela recorrente, que se
limitou a informar, de modo genérico, que as faltas foram corrigidas, sem trazer nenhum
elemento de prova do alegado.

Dessa feita tenho que nao houve comprovagdo da correcdo da falta, ndo
havendo assim que se falar em relevacao da multa aplicada.

APLICACAO DA NORMA MAIS FAVORAVEL AO CONTRIBUINTE

O art. 106, inciso ILL”¢c” do CTN determina a aplicacdo de legislagdo
superveniente, caso esta seja mais benéfica ao contribuinte.

As multas em GFIP foram alteradas pela lei n ° 11.941/09, o que pode
beneficiar o recorrente. Foi acrescentado o art. 32-A a Lei n ° 8.212, sendo vejamos:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragao
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorre¢des ou omissoes serd
intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragao,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluido pela
Lei n°11.941, de 2009).

$ 1o Para efeito de aplica¢do da multa prevista no inciso 1l do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de lancamento. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).
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$ 20 Observado o disposto no § 30 deste artigo, as multas
serdo reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o

prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

11 —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagcdo

da declaragdo no prazo fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009).

$ 30 A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009).

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de

declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdencidaria; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

II— R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Dessarte, o valor do Auto de Infracdo deve ser calculado segundo a nova
norma legal - art. 32-A,1, da lei 8.212/91, somente, e comparado aos valores que constam do
presente auto, para se determinar o resultado mais favoravel ao contribuinte.

No célculo da multa devem se observados os valores minimos, por
competéncia, elencados no paragrafo 3° do mesmo artigo 32-A.

CONCLUSAO

Ante o exposto, conheco do presente recurso ¢ DOU-LHE PARCIAL
PROVIMENTO para reconhecer a decadéncia referente as competéncias anteriores a 11/2000,
inclusive, e que seja efetuado o calculo da multa de acordo com o art. 32-A,1, da lei 8.212/91,
na redacdo dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto,
para que seja aplicado o mais benéfico a recorrente. A compara¢do dar-se-4 no momento do
pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexisténcia destes, no
momento do ajuizamento da execugdo fiscal, conforme art.2°. da portaria conjunta RFB/PGFN
no. 14, de 04.12.2009.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.
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